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17492626 08016.004186/2022-22

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

 

NOTA TÉCNICA Nº 23/2022/COATR/CGCAP/DIRPP/DEPEN/MJ

 

PROCESSO Nº 08016.004186/2022-22

INTERESSADO: CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO; COATR/CGCAP/DIRPP/DEPEN.

ASSUNTO: AVALIAÇÃO. PROCAPs ENCERRADOS. ÍNDICES DA RECOMENDAÇÃO CGU.

1. OBJETO DA ANÁLISE

1.1. Trata-se de Solicitação da Controladoria-Geral da União - CGU nº 845289 no tocante à avaliação do Projeto de Capacitação Profissional e
Implantação de Oficinas Permanentes - PROCAP deste Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN e executado pelos Estados-membros com objetos de
avaliação pré-definidos pela própria CGU, visando a divulgação do resultado em sí�o eletrônico do Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, abordando,
em seu conteúdo, a efe�vidade do PROCAP em relação às metas inicialmente almejadas.

1.2. Para tanto a CGU exarou um Relatório Final de Avaliação - SEI 11874840 no qual, dentre os vários objetos de verificação, consolidou alguns pontos
de verificação relacionados à esta Coordenação de Apoio ao Trabalho e Renda.

2. DO PROJETO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E IMPLANTAÇÃO DE OFICINAS PERMANENTES - PROCAP 

2.1. Destarte, a COATR exerce, entre outras, a seguinte ação para fomentar a execução da Polí�ca Pública de Trabalho no Sistema Prisional:

2.2. O PROGRAMA DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL E IMPLEMENTAÇÃO DE OFICINAS PERMANENTES – PROCAP é voltado para a implementação de
oficinas permanentes de trabalho e oferecimento de cursos de capacitação em estabelecimentos penais de todo o Brasil.

2.3. O PROCAP conta com 43 (quarenta e três) convênios, cujo valor global é de R$ 76.408.627,35 (setenta e seis milhões, quatrocentos e oito mil,
seiscentos e vinte e sete reais e trinta e cinco centavos), com dados atualizados até às 05h22m36s do dia 24/03/2022, senão vejamos:

 
Quadro 1: Convênios PROCAP DEPEN

Fonte: Microso� Power BI - Convênios DEPEN.
 
 

2.4. A assistência através deste projeto tem sido um dos pilares trabalhados pelo DEPEN, dando oportunidade de os Estados aparelharem-se e
instalarem oficinas que proporcionarão às pessoas privadas de sua liberdade uma capacitação voltada ao momento do egresso ao convívio com a sociedade. As
oficinas proporcionam habilidades aos capacitados que poderão ser desenvolvidas em sua subsistência e de sua família quando do momento de seu egresso.
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2.5. Não obstante, um dos obje�vos é implantar estas oficinas de capacitação de forma permanente, não somente fornecendo um curso temporário,
mas a possibilidade de o Estado visualizar a oportunidade de dar con�nuidade das oficinas por recursos próprios ou por meio de parcerias com empresas
privadas, fundações, ou mesmo outros órgãos públicos.

2.6. Tais oficinais proporcionam o aumento da empregabilidade dos capacitados, assim como o aumento no fornecimento de serviços oferecidos pelo
Estado ao apenados, tais como: confecção de roupas de internos, confecção de pães para consumo dos próprios presos, dentre outras a�vidades que poderão
ter a sua renda conver�da para o bem estar das pessoas presas, sempre visando a dignidade da pessoa humana e o melhor tratamento penal como determinado
pela Lei de Execuções Penais.

2.7. Esta Coordenação de Trabalho e Renda encaminhou os ques�onamentos realizados pela Ilustre Controladoria-Geral da União aos Estados que
par�ciparam do PROCAP para que eles demonstrassem as suas impressões quanto à execução do Projeto, ao que foi respondido, até o momento da confecção
desta Nota Técnica, pela maioria dos Estados que o PROCAP é um projeto de suma importância para o bom desenvolvimento da execução penal nos termos que
ela deve ser, ofertando aos presos uma oportunidade de ressocialização através do trabalho e da capacitação, gerando resultados imediatos do seu trabalho,
fazendo com que aqueles que se capacitam sejam exemplo para os demais presos que ainda têm algum receio de par�cipar desse �po de ação.

2.8. Para tanto, colaciona-se a tabela dos Estados que, até o momento responderam aos ques�onamento realizados pela CGU e encaminhados por
esta COATR, vejamos:

 
Quadro 2: Controle de Resposta. Solicitação CGU. PROCAP.

Fonte: Sharepoint DEPEN. COATR.
 
 

2.9. Diante da sucinta explanação acerca do Projeto de Capacitação Profissional e Implantação de Oficinas Permanentes - PROCAP deste
Departamento Penitenciário Nacional - DEPEN, passa-se às resposta dos Estados quanto à efe�vidade e eficácia do PROCAP nos respec�vos Estados, bem como
as sugestões que entendem ser de relevante valia para uma melhor execução do projeto.

 
 

3. DA RESPOSTA DOS ESTADOS

3.1. Esta Coordenação de Trabalho e Renda realizou a análise das informações repassadas pelos Estados acerca das Execuções do PROCAP e compilou-
as em tópicos numa tabela contendo as variações de respostas e percentual de Estados que iden�ficaram aquela mesma resposta como a sua realidade.

3.2. Inicialmente foi feita a análise dos principais desafios e dificuldades encontrados ao longo da execução do projeto, vejamos:
 
Quadro 3: Ques�onamento 1. CGU - PROCAP.

Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 

3.3. Verifica-se que a maioria do Estados que responderam a este ques�onamento �veram dificuldade na realização do procedimento licitatório
para a contratação da empresa que ministraria o curso da oficina ou para a aquisição dos materiais necessários para o aparelhamento das oficinas, bem como
para a sua execução.
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3.4. Em observação feita pelos Estados, iden�fica-se a necessidade de uma área técnica que tenha a exper�se na confecção de Termos de Referência
ou Projetos Básicos para a realização do procedimento licitatório, uma vez que as dificuldades apresentadas se deram mais por causa da falta de pessoal com
conhecimento específico acerca dos objetos a serem contratados ou adquiridos, o que levou a algumas licitações fracassadas ou desertas. Não obstante a isso,
tem-se que este foi um período conturbado para a Administração Pública no que se refere à contratações, posto que os preços dos insumos e materiais em geral
�veram grande oscilação em decorrência da Pandemia do vírus Covid-19, o que contribuiu, também, para o aumento desta dificuldade.

3.5. Encontra-se em destaque, também, a falta de pessoal nas Unidades e a falta de capacitação dos Agentes / Policiais para executar o projeto, uma
vez que os Estados alegam que o mesmo agente responsável pela execução tem outras atribuições co�dianas que não podem parar e demandam aquele policial
de forma que ele não consegue se dedicar integralmente ao PROCAP.

3.6. As demais alterna�vas foram quase opinião singular do Estado, coincidindo entre um ou outro Estado, o que não deixa de ser relevante para a
apresentação de uma eventual solução futura para a facilitação da execução do projeto.

3.7. Con�nuando, seguimos analisando as principais inovações e melhorias implementadas - boas prá�cas e casos bem sucedidos, vejamos:
 
Quadro 4: Ques�onamento 2. CGU - PROCAP.

Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 
 

3.8. Neste tópico, iden�fica-se que as principais inovações e melhorias conseguidas com a execução do PROCAP no respec�vo Estado foi a capacitação
con�nuada dos presos através das oficinas instaladas, bem com o fomento de empregos para estes presos capacitados através da implantação da produção
por parcerias com empresas privadas ou fundações que desejam fazer uso da mão de obra da pessoa presa capacitada.

3.9. A implantação de produção de produtos ou serviços no interior das Unidades prisionais através de parcerias/termos de cooperação com empresas
ou fundações tem sido o ponto chave do projeto, uma vez que es�mula os demais presos que ainda não par�ciparam do projeto a ingressarem em alguma
oficina, pois vislumbram que, após a sua cer�ficação, há realmente uma chance de ser aproveitado no mercado de trabalho, mesmo ainda cumprindo a sua
pena no estabelecimento penal através da implementação da produção ou prestação de serviços em parceria com outros entes.

3.10. Além disso, temos a mo�vação daqueles que já se cer�ficaram em alguma das oficinas ofertadas pelo Estado quando de seu egresso à sociedade,
vislumbrando uma contratação na área de sua capacitação para o seu subsídio e de sua família.

3.11. Um ponto relevante apontado pelos Estados tem sido a possibilidade de entregar mais serviços às pessoas presas bem como serviços de mais
qualidade, uma vez que o Estado tem u�lizado a mão de obra dos presos capacitados para confeccionar uniformes melhores para os próprios presos, produzir
alimento (pães) para ser fornecido em suas Unidades Prisionais, melhorando a alimentação ou ainda acrescentando uma refeição ao preso, o que alimenta a
vontade de se capacitar, adquirir uma profissão e, mais, ser contratado para realizar aquele trabalho para o qual foi previamente capacitado.

3.12. Passando para a próxima verificação realizada pela CGU, ques�ona-se a situação das oficinas instaladas após a finalização dos convênios, assim
como se elas terão con�nuidade e a origem dos recursos que as manterão em a�vidade. No tocante a este tópico, vejamos:

 
Quadro 5: Ques�onamento 3. CGU - PROCAP.

Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 

3.13. Quanto a este tópico, verifica que todos os Estados responderam que mantém as oficinas instaladas em a�vidade, variando quanto à fonte de
recursos que mantém as oficinas em a�vidade. A grande maioria respondeu que, após a execução pelo convênio PROCAP, manteve as oficinas em
funcionamento através da própria Secretaria de Administração Penitenciária, voltando as a�vidades para fins da execução penal.

3.14. Alguns Estados informaram que estão buscando recursos através de parcerias e/ou Termo de Cooperação com empresas privadas ou fundações
para a produção de produtos ou prestação de serviços dentro dos estabelecimentos penais, visando a u�lização da mão de obra do preso capacitado através da
contratação formal.

3.15. Outro tópico verificado pela CGU é sobre a contribuição do PROCAP em relação aos presos que se encontram em a�vidades laborais no Estado.
Em relação a este ques�onamento, os Estados responderam o seguinte:

 
Quadro 6: Ques�onamento 4. CGU - PROCAP.
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Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 

3.16. Dentre as respostas, destaca-se aquela que informou que o PROCAP contribuiu para a implementação de trabalho para as pessoas presas
capacitadas, uma vez que este é o obje�vo do Projeto: fomentar esta a�vidade de capacitação voltada ao trabalho do preso e à efe�va possibilidade de
contratação do egresso no mercado de trabalho por meio desta capacitação.

3.17. A grande maioria dos Estados responderam que o projeto contribuiu para que aquelas pessoas presas pudessem exercer uma a�vidade laboral
qualificada, através de parcerias com empresas privadas que resolveram desempenhar parte de suas a�vidades dentro dos estabelecimentos penais, fazendo
uso daquela mão de obra qualificada.

3.18. Não só isso, entende-se que a execução a contento do projeto PROCAP gera um efeito cascata posi�vo, uma vez que capacita as pessoas presas
para que possam prover a sua subsistência através do seu trabalho, fomenta as parcerias entre o Estado e a inicia�va privada para que esta possa fazer uso dessa
mão de obra qualificada e torna efe�va a capacitação da pessoa presa, uma vez que ela exercerá, plenamente, a a�vidade para a qual foi capacitada, gerando
resultados tanto para o Estado, com menos pessoas presas passíveis de causarem problemas disciplinares, para a inicia�va privada, pois terá uma mão de obra
qualificada a um custo-bene�cio mais vantajoso, e para a pessoa presa, uma vez que adquirirá conhecimento que lhe dará possiblidade de ingressar no mercado
de trabalho e ver tal capacitação lhe dar resultados reais com a contratação efe�va para a produção ou fornecimento de serviços.

3.19. Seguindo para o próximo tópico, foi ques�onado sobre o interesse dos Estados em con�nuarem a par�cipar do PROCAP em um novo ciclo de
concessões de financiamento de ações de apoio ao trabalho e renda e capacitação profissional para pessoas presas; ao que foi respondido o seguinte:

 
Quadro 7: Ques�onamento 5. CGU - PROCAP.
 

Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 
 

3.20. Pra�camente todos os Estados manifestaram-se tendo interesse em par�cipar de um novo ciclo do PROCAP e, tendo em vista todas as
informações supra quanto às visões dos Estados referente ao projeto, é recomendável a con�nuação e ampliação das par�cipações deles no PROCAP, posto que
este projeto auxilia, sobremaneira, a realização de um dos obje�vos da execução penal nos termos da legislação referente, qual seja: a promoção da capacitação
e trabalho da pessoa presa.

3.21. Os Estados que não se manifestaram explicitamente a favor de con�nuar no projeto, o fizeram prezando pela boa administração, pois alegaram
que já estão com projetos do PROCAP em execução e pretendem concluí-los antes de se comprometerem com mais demandas.

3.22. No que tange às perspec�vas com relação à ampliação das oficinas e/ou ampliação de recursos para implementação de novos projetos, os
Estados responderam o seguinte:

 
Quadro 7: Ques�onamento 6. CGU - PROCAP.
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Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 

3.23. Quanto à perspec�vas dos Estados em relação a uma eventual ampliação ou implementação de novas Oficinas, os Estados, em sua
maioria, demonstraram interesse ampliar as oficinas já existentes para abarcar cada vez mais números de pessoas presas em alguma capacitação profissional
e geração de emprego e renda, bem como são a favor da implementação de novas oficinas que abarquem uma quan�dade maior de opções de cursos
profissionalizantes, dando um maior leque de opções à pessoa presa, permi�ndo que ela se iden�fique com alguma a�vidade laboral.

3.24. Faz-se necessário salientar a importância do PROCAP para o desenvolvimento dessas a�vidades e oficinas pelas Unidades Prisional, uma vez que,
a maioria dos Estados que par�ciparam deste ques�onário, responderam que os recursos para a ampliação ou implementação de novas oficinas seriam
provenientes deste Programa.

3.25. Mais importante do que a visibilidade e eficiência comprovada do programa para a implementação de emprego e renda para as pessoas presas, é
ver os Estados par�cipantes tentando dar con�nuidade às Oficinas sem dependerem dos recursos provenientes do PROCAP, como aqueles que dão con�nuidade
por recursos da própria Secretaria ou da Unidade Prisional, assim como aqueles que dão con�nuidade através de parcerias com outros órgãos públicos.

3.26. Seguimos para o úl�mo tópico da solicitação de informações da CGU em que são perguntadas aos Estados sugestões de proposições de
melhorias para o programa e para as oficinas a serem incluídas no novo ciclo, vejamos: 

Quadro 7: Ques�onamento 7. CGU - PROCAP.

Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 

3.27. Os Estados demonstraram uma sa�sfação com o programa, relatando que não seria possível a implementação de oficinas e aumento do
número de pessoas presas laborando sem o auxílio do programa, no entanto, alguns par�cipantes demonstraram insa�sfação com a burocracia inerente à
execução do programa, relatando algumas dificuldades operacionais quanto ao ajuste do plano de trabalho, quanto à inclusão de informações na plataforma
+Brasil, dentre outras operacionalidades que demandam um pouco mais de conhecimento dos sistemas envolvidos na execução do programa. 

3.28. Como solução, sugerem a diminuição no número de procedimentos para a execução do PROCAP, assim como a capacitação de seus servidores
para que possam dominar melhor os sistemas inerentes à execução do PROCAP.

3.29. Ademais, os Estados sugeriram uma série de oficinas que seriam mais relacionadas com as suas respec�vas regiões e culturas. É solicitado um
leque de oficinas com projetos pré-definidos e com insumos já listados, evitando que, no momento da licitação, os preços variem dificultando a contratação.

3.30. Segue lista de algumas das oficinas relacionadas: 1. Instalador hidráulico; 2. Mecânica de motocicletas; 3. Cabeleireiro; 4. Pintor; 5. Hor�cultura 
orgânica; 6. Compostagem; 7. Eletricista rural; 8. Serigrafia (Adaptação do curso de pintura); 9. Customização de camisetas e sandálias; 10. Operação e
manutenção de roçadeiras; 11. Panificação (Salgados, Doces, Cake Designer); 12. Agricultura orgânica; 13. Piscicultura; 14. Transformação de produtos de
origem animal em embu�dos e defumados; 15. Organização comunitária;16. Produção artesanal de alimentos; 17. Artesanato; 18. Instalador hidráulico; 19.
Artesanato em madeira; 20. Produção artesanal de bolsas e sandálias; 21. Produção artesanal de produtos de higiene e limpeza; 22. Eletricista; 23. Horta
caseira; 24. Corte e costura; 25. Pedreiro; 26. Eletricidade predial e residencial; 27. Manutenção de Ar condicionados; 28. Empreendedorismo; 29. Gestão de
Estoque; 30. Sementeria (Propagação das culturas regionais); 31. Casa de Mudas Ornamentais; 32. Beneficiamento do Açaí, dentre outros.

 
 

4. DA EFETIVIDADE DO PROCAP

4.1. Tem por base as informações supra repassadas pelos Estados, é possível verificar a efe�vidade do programa na maioria dos Estados em que ele
foi implementado, uma vez que permi�u aos Estados alavancar o número de pessoas presas capacitadas em uma profissão, bem como permi�u a esses
presos capacitados a oportunidade de ingresso no mercado de trabalho, muitos deles, ainda em cumprimento de pena, já estão formalmente contratados
para exercerem as suas profissões em linhas de produção montadas nas próprias Unidades Prisionais por empresas privadas ou fundações que resolveram
fazer uso da mão de obra da pessoas presa.

4.2. Para uma efe�vidade ainda maior é importante a divulgação dos bene�cios às empresas privadas em contratar pessoas presas para laborarem em
suas empresas, uma vez que estas pessoas necessitam destas oportunidades e, na sua grande maioria das vezes, se dedicam muito mais para que possam
mostrar que, para além de suas condenações, são pessoas capacitadas e capazes de desenvolverem uma a�vidade laboral com dignidade.

4.3. Não obstante, é possível verificar a efe�vidade do PROCAP com os números dos presos capacitados e em a�vidade laborais. É visível o aumento
do número de presos em a�vidade laboral nos Estados que executam o programa da forma contratada mediante o convênio, bem como implementam as suas
oficinas e capacitações em conformidade.
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5. DA EXECUÇÃO FÍSICA E FINANCEIRA DOS CONVÊNIOS

5.1. Considerando as informações repassadas pelos Estados que aderiram ao PROCAP e concluíram o programa com a devida prestação de contas
analisadas por esta Coordenação de Trabalho e Renda, verificou-se que 50% deles executaram integralmente o projeto da forma programada, construindo as
oficinas de capacitação profissional, capacitando as pessoas presas em diversas a�vidades laborais, bem como gerando emprego direto ou indireto por meio de
parcerias com empresas privadas, fundações ou outros órgãos interessados em u�lizar mão de obra capacitada com excelência por esse programa.

5.2. Dos demais Estados, 33,33% executaram o programa parcialmente o programa, ficando pendentes em algumas metas estabelecidas, tais como
aquisição de material, capacitação do total de pessoas presas programadas ou mesmo da cer�ficação do número de presos projetados.

5.3. Para tanto, cumpre ressaltar que a maioria dos Estados estão u�lizando o programa para aquisição de conhecimento acerca dos bene�cios das
capacitações profissionais tanto para os presos como para o Estado, na forma das Unidades (quanto à disciplina) e na diminuição da reincidência (quanto ao
labor do egresso).

5.4. No que toca à execução �sico-financeira dos programas executados pelos Estados que, até a confecção desta Nota Técnica, par�ciparam desta
enquete, segue um compilado de informações que demonstram que o programa vem sendo de grande valia e muito bem aproveitado pelos Estados, vejamos:

Quadro 7: Ques�onamento 7. CGU - PROCAP.

Fonte: Estados que par�ciparam do projeto.
 
 

5.5. Com as informações angariadas até o presente momento, foi possível concatenar os dados nesta tabela, assim como nos gráficos supra, auxiliando
a compreensão da execução do programa de acordo com o convênio contratado entre este DEPEN e o respec�vo Estado.

5.6. Tendo como base a verificação realizada pela Controladoria-Geral da União, esta Coordenação de Apoio ao Trabalho e Renda conclui a
presente Nota Técnica com as informações necessárias, s.m.j, para suprir os ques�onamentos lá con�dos.

5.7. Para tanto, recomenda-se a publicação dos dados supra em site deste Departamento Penitenciário Nacional para fins de dar publicidade da
eficácia do Projeto de Capacitação Profissional e Implantação de Oficinas Permanentes - PROCAP executado pelos Estado convenentes, bem como os
resultados posi�vos que ele gerou para o Estado, para a pessoa presa e para a sociedade como um todo.

 

6. ENCAMINHAMENTOS

6.1. É a Nota Técnica, cujas razões e conclusões apresentam-se à consideração superior do Senhor Diretor de Polí�cas Penitenciárias para
conhecimento e encaminhamentos de praxe para suprir o pleito da Controladoria-Geral da União.

 
 
 

ERICK VITORIANO DA SILVA ARAÚJO
Chefe do Serviço Administra�vo, de Monitoramento e Avaliação Técnica

 

6.2. De acordo, encaminhe-se para a Coordenação-Geral de Cidadania e Alterna�vas Penais.

 
JULIANA DE LIMA BRAGA

Coordenadora de Apoio ao Trabalho e Renda - Subs�tuta
 

6.3. De acordo, acolho as informações con�das na presente Nota Técnica e encaminho ao Diretor de Polí�cas Penitenciárias propondo aprovação e
encaminhamentos de praxe para conclusão da demanda da Controladoria-Geral da União.

 
CRISTIANO TAVARES TORQUATO

Coordenador-Geral de Cidadania e Alterna�vas Penais

Documento assinado eletronicamente por ERICK VITORIANO DA SILVA ARAUJO, Chefe do Serviço Administra�vo, de Monitoramento e Avaliação Técnica, em
24/03/2022, às 12:03, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Juliana de Lima Braga, Coordenador(a) de Trabalho e Renda - Subs�tuto(a), em 24/03/2022, às 12:14, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por CRISTIANO TAVARES TORQUATO, Coordenador(a)-Geral de Cidadania e Alterna�vas Penais, em 24/03/2022, às
14:51, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
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O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de
protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.
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